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PARECER 0010C/2023-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA



MATÉRIA: 	Emenda modificativa 04 ao PLO 236/2023 - QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE ALTERA O ART. 5º, ANEXO IV E PARTE DO ANEXO X”.	Vereadora Heloisa Frois 	
		Relatório
Trata-se, de emendas parlamentar ao projeto de lei ordinária proposto pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas que promove a reorganização de sua estrutura administrativa, assim como do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores. 

A emenda modificativa 04, de autoria da Vereadora Heloisa Frois, em síntese, propõe modificação o Art. 5º, V, modificando a designação da Consultoria Geral para Consultoria Geral Temporária. Nesta linha, sugere alteração do ANEXO IV, para excluir a previsão de vencimento e a previsão do numero de vagas, assim como os requisitos mínimos de provimento, para sugerir que o servidor seja contratado através da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e as vagas surjam de acordo com a demanda, necessidade da casa legislativa; prossegue, na esteira lógica de raciocínio, para modificar a página 22 do Anexo, X, que trata da estruturação do cargo, na qual define a carga horária por demanda, necessidade, prazo, período diário ou semanal, a depender da atividade a ser desempenhada, vinculando o vencimento à tabela de preços da categoria profissional e de mercado vigente na época da contratação. 

	 
Fundamentação
Premissa da análise

Tratei, no parecer pela constitucionalidade do projeto objeto das emendas, de esclarecer se tratar, a matéria do PLO 236/2023 de matéria inerente à organização dos serviços administrativos poder legislativo, cuja constituição define como de iniciativa privativa da Câmara de Vereadores, por simetria ao disposto no Art. 51, IV da Constituição Federal e de competência exclusiva da Mesa Diretora da Câmara conforme determinado no Art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL).

Nos termos da Lei LOMSL, o órgão da Câmara detentor, com exclusividade de competência para criação ou extinção de cargos e fixar vencimentos é a Mesa Diretora, conforme determinado pelos artigos 64, I e 153, § 1º da LOMSL 

Ocorre, ainda, na esfera dos três poderes, expressa vedação constitucional a proposta que pressuponham aumento da despesa prevista, nos projetos sobre organização dos serviços administrativos, a rigor: Nas disposições do Art. 63, II, da Constituição Federal - CF; no Artigo 68, II da Constituição Estadual de Minas Gerais - CEMG; no Art. 79, II da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL) 

A jurisprudência de nossas cortes é pacífica ao reconhecer a capacidade parlamentar de ofertar emendas a projetos de lei de iniciativa reservada à administração, não obstante, reconhecendo o limite constitucional do aumento da despesa, e ainda, exigindo pertinência temática entre o projeto e a emenda. Nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 2º, 3º E 4º DA LEI Nº 15.188/2018 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 13.930/2012 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ. NORMAS SOBRE PROMOÇÕES E GRATIFICAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO EXECUTIVO ACRESCIDAS POR EMENDA PARLAMENTAR. INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AUMENTO DE DESPESA. LIMITES CONSTITUCIONAIS ÀS EMENDAS PARLAMENTARES AOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. OFENSA AO ART. 63, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º, CF). JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E DOMINANTE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica e dominante no sentido de que a previsão constitucional de iniciativa legislativa reservada não impede que o projeto de lei encaminhado ao Poder Legislativo seja objeto de emendas parlamentares. Nesse sentido: ADI 1.050-MC, Rel. Min. Celso de Mello; ADI 865-MC, Rel. Min. Celso de Mello. 2. Entretanto, este Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica e dominante no sentido de que a possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, encontra duas limitações constitucionais, quais sejam: (i) não acarretem em aumento de despesa e; (ii) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei. 3. A emenda parlamentar objeto da presente ação acarretou inegável aumento de despesa previsto no projeto original encaminhado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, violando, portanto, o art. 63, I, da Constituição Federal, dado que instituiu e estendeu gratificações, bem como reduziu o tempo originalmente previsto na lei entre as promoções, tornando-as mais frequentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente.
(STF - ADI: 6072 RS, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 30/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/09/2019) (Disponível em Jusbrasil - https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=emenda+parlamentar+em+projeto+de+lei+de+iniciativa+reservada; consultado em 25/06.2023)

Dentro desta premissa, conduzirei minha análise. 

[bookmark: _GoBack]A emenda modificativa 04/2023

Em que pese a proposta do edil não encontrar o óbice previsto nas premissas anteriores, observe-se que propõe que se crie, na estrutura administrativa do município, um cargo com regência contratual diversa do regime jurídico único dos servidores públicos do município, violando expressamente as disposições contidas no Art. 39, de seguinte teor:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, REGIME JURÍDICO ÚNICO e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

Denota-se, na proposta, uma enorme confusão entre o que constitui a carreira pública e as hipóteses de contratação temporária. O que se percebe é que há uma resistência da proponente da emenda à criação do cargo de consultoria geral na estrutura administrativa da câmara de vereadores, o que seria objeto de mérito legislativo. Neste caso, fosse a hipótese de contratação de determinado profissional, sob demanda específica e especial, conforme os ditames da lei de licitações, estar-se-ia sob uma condição de terceirização de serviços públicos. A terceirização, para sua ocorrência, pressupõe a inexistência de um cargo público.  
Tal modalidade de contratação está prevista na Lei de Licitações vigente, a lei nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, a qual prevê, em seu Art. 3º, que não se sujeitam aos seus termos (II) - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. Daí a impropriedade de criar um cargo na estrutura da administração, que se submete a regime jurídico único e aplicar-lhe como requisito da contratação submissão à lei de licitações. 
De acordo com o disposto no Art. 37, I E II da Constituição Federal, cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham requisitos estabelecidos em lei, assim como estrangeiros, sob duas modalidades apenas, por concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, ou por nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; daí também não ser constitucionalmente admissível tratar uma determinada estrutura como cargo e admitir seu provimento por contratação mediante concorrência pública diversa do concurso, como se terceirização fosse. 
Desta forma, a emenda proposta pela nobre vereadora incide em vícios de inconstitucionalidade material, por violação do disposto no Art. 37, I e II e Art. 39 da Constituição Federal, bem como de Ilegalidade, por contrariar o disposto no Art. 3º da Lei 14.133/21. 

Conclusão: 

Isto posto, opino pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE da emenda modificativa 04 ao PLO 236/2022, de autoria da vereadora Heloisa Frois, recomendando sua rejeição pela CLJ.  

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Sete Lagoas, MG, 21 de junho de 2023 


José Maria Lima de Carvalho – Consultor Jurídico. 
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